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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.986 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a criação do Projeto Cultural denominado FUZACA CULTURAL no município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Dr. Zidane, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

         Artigo 1º - Fica criado no município de Araxá o Projeto FUZACA CULTURAL, Através da Secretaria de desenvolvimento econômico, Inovação e Turismo e com a parceria da Fundação Cultural Calmon Barreto, Secretária Municipal de educação e a Secretária Municipal de Segurança Pública. 

Artigo 2º - Este projeto tem como finalidade a valorização dos artistas da cidade em suas diversas esferas, seja na dança ou da música e uma interação das escolas do município seja Municipal ou Estadual.

Artigo 3º - Este projeto contará com a participação dos músicos amadores da cidade que queiram se inscrever para apresentar seus projetos, seja de autoria própria ou não, podendo haver uma disputa com premiação ao final do ano, isso valorizará a divulgação dos mesmos. 

Artigo 4º - Este Projeto terá a participação das diversas escolas de dança existentes na cidade que deverão estar cadastradas junto a Fundação Cultural Calmon Barreto. 

Parágrafo 1º Haverá competição de dança entre as escolas, elaborada pela Fundação Cultural Calmon Barreto, após um breve levantamento entre elas e quais modalidades contemplem a maioria das escolas.

Parágrafo 2º - A Premiação das escolas vencedoras deverá ser destinadas em melhorias das instalações ou equipamentos de uso geral da escola para atender a todos os bailarinos(as).  
 Artigo 5º - Caberá a Secretária Municipal de Educação a coordenação das gincanas entre as escolas do município escalonados por series/ períodos e o grau de tarefas a serem realizadas por eles.

Artigo 6º - A Secretaria de desenvolvimento econômico, Inovação e Turismo, ficará a cargo da organização geral do projeto dando todo suporte necessário para a realização do evento. 

Paragrafo Único: Deverá ser criado uma comissão que ficará responsável pela organização, divulgação e suporte técnico aos outros órgãos envolvidos para a realização da FUZACA CULTURAL.

Artigo 7º - A Secretaria Municipal de Segurança Pública ficará responsável pela interdição das ruas e manutenção do trânsito antes, durante e após a realização do evento, com o intuito de manter a segurança aos pedestres e veículos. 

         Artigo 8° – Esta Lei deve ser regulamentada, no que couber.

         Artigo 9°-Revogam-se as disposições em contrário.

         Artigo 10° -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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